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LEI COMPLEMENTAR Nº 362, 25 DE JANEIRO DE 2023. 
  
  
Dispõe sobre SORTEIO de PRÊMIOS aos contribuintes que estiverem quites com os 
Tributos Municipais e dá outras providências. 
 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal em exercício de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprova e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei:- 
 
Artigo 1º. – O Poder Executivo fica autorizado a continuar com a Campanha de 
Arrecadação de Tributos Municipais no exercício de 2023, como meio auxiliar de 
fiscalização, arrecadação e recadastramento fiscal do Imposto Predial e Territorial 
Urbano e demais Tributos Municipais, visando à mobilização dos contribuintes para 
pagarem os tributos municipais, inclusive os inscritos em dívida ativa e em execução 
judicial, a fim de obter numerários para os cofres públicos do Município, para melhor 
atender às necessidades e problemas referentes à saúde, educação, cultura, 
habitação, infra estrutura e programas sociais e culturais locais, para o 
desenvolvimento do município, mediante a distribuição gratuita de prêmios em 
numerários e/ou bens, por meio de sorteio, entre os contribuintes, que comprovarem 
o pagamento e quitação total de todos os débitos tributários municipais devidos, 
incluindo todas as parcelas de parcelamentos existentes até a data do sorteio, nas 
condições previstas nesta Lei. 
 
 § 1º. – O Prefeito Municipal poderá nomear, por ato interno, uma Comissão 
Organizadora e Julgadora, responsável pela organização e realização do sorteio, 
fiscalização, análise dos documentos e julgamento de casos omissos, bem como a 
entrega dos prêmios. 

PODER EXECUTIVO 

LEIS 
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§ 2º. – As funções de membro, da Comissão prevista no parágrafo anterior, serão 
consideradas de relevante serviço público, sem qualquer remuneração. 
 
Artigo 2º. – Poderão participar e concorrer ao sorteio dos prêmios, a partir do mês de 
maio de 2023, que serão realizados todo dia 20 de cada mês ou dia útil subsequente 
em horário e local a serem divulgados aos contribuintes, conforme segue: 
              
I – Todos os proprietários ou possuidores de imóveis urbanos que efetuarem a 
quitação integral ou estiverem sem atraso com o pagamento da parcela mensal do 
IPTU do exercício de 2023 ou estar em dia com o pagamento de eventual 
parcelamento existente em nome do devedor, sendo o último sorteio realizado até o 
dia 15 de dezembro de 2023; 
  
II – Todos os contribuintes que estiverem em dia com o pagamento integral ou parcela 
dos Tributos Municipais – ISSQN e TLF, inclusive do exercício 2023, até o dia 15 de 
dezembro de 2023. 

  

Parágrafo Único. – Para quitação de cada parcela de Tributo Municipal: IPTU, ISSQN, 
TLF previstos no Código Tributário Municipal, referente a cada inscrição cadastral, o 
contribuinte receberá um cupom para ser depositado em urna própria a esse fim no 
Departamento de Tesouraria, na Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo. No 
caso de quitação total do tributo, terá o contribuinte, direito a todos os cupons 
referentes a cada parcela paga. 
 
Artigo 3º. – Fica instituído o sorteio mensal de bem ou bens móveis, produto ou 
produtos ou vales compras que mensalmente totalizem o valor de até R$1.000,00 (um 
mil reais), entre os meses de maio a novembro. 
 
Parágrafo Primeiro. – No mês de dezembro haverá sorteio final de prêmios até o 
limite de R$4.000,00 e nos mesmos termos do “caput” do presente artigo. 
 
Parágrafo Segundo. - No caso do contribuinte ser contemplado no sorteio mensal, o 
cartão do sorteado só voltara para a urna para o sorteio final no mês de dezembro de 
2023. 
 
Parágrafo Terceiro.  – No caso de haver o sorteio de vales-compras, deverá haver o 
prévio cadastramento de empresas que se interessem por essa modalidade de 
pagamento, devendo a relação das empresas cadastradas ficar disponível ao sorteado. 
 
Artigo 4º. – No caso de mais de um proprietário ou mais de um possuidor do imóvel 
urbano, o titular que constar no cadastro da Prefeitura, representará os demais para 
efeito de participação do sorteio e recebimento do prêmio, se contemplado. 
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Artigo 5º. – Estão impedidos de participação do sorteio os contribuintes proprietários 
ou possuidores de imóveis urbanos favorecidos por imunidade ou isenção tributária, 
exceto para aqueles que desistirem do benefício e comprovarem o recolhimento dos 
respectivos tributos, aos cofres do Município, na forma, nas condições e nos prazos 
estipulados nesta Lei. 
  
Artigo 6º. – Não terá direito a participar do sorteio e nem ao recebimento do prêmio, 
em qualquer hipótese, o contribuinte que não tiver quite ou em dia com o tributo sob 
sua responsabilidade, ou que não tiver quitado o pagamento de todas as parcelas, no 
caso de tributo com acordo de parcelamento, devendo ser realizado novo sorteio, até 
que se encontre um contribuinte que atenda as disposições desta Lei. 
 
Parágrafo Único – No caso de pagamento dos tributos em cheque, a quitação e o 
fornecimento do cupom para participar do sorteio só terá validade após a 
compensação da cártula pelo Banco Sacado. 
 
 Artigo 7º. As despesas para retirar o prêmio fica sob responsabilidade da pessoa 
sorteada. 
      
Artigo 8º. – Será considerado premiado, o cartão do contribuinte retirado da urna 
aleatoriamente pelo Prefeito Municipal ou aquele que o represente. 
  
§ 1º. – Os prêmios não reclamados pelos contribuintes em até 5(cinco) dias úteis, após 
a realização do respectivo sorteio, serão sorteados entre as Instituições Assistenciais 
inscritas na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Espírito Santo 
do Turvo. 
 
§ 2º. – Haverá uma urna à disposição dos contribuintes, nos dias úteis e horário de 
expediente da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, para depósito pelos 
contribuintes, na presença de um empregado público municipal responsável pela 
fiscalização do depósito, dos bilhetes para sorteio, a qual será lacrada em ato público, 
no saguão da Prefeitura Municipal Espírito Santo do Turvo, na presença dos 
interessados presentes, sendo que a urna permanecerá, até a realização dos sorteios, 
sob a guarda e responsabilidade do Departamento de Tributos, após encerramento do 
expediente, de modo que todos os contribuintes quites integralmente com seus 
impostos concorrerão ao sorteio dos prêmios mensais e final.   
 
Artigo 9º – Os prêmios serão entregues aos contemplados mediante a assinatura do 
recibo e a apresentação do documento de identidade e do CPF e demais documentos 
que comprovem o cumprimento das condições desta Lei, que serão examinados, 
ficando os contribuintes sorteados / premiados responsáveis apenas pela retirada do 
respectivo prêmio, às suas expensas, riscos e responsabilidade pelo transporte do 
prêmio retirado. 
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Artigo 10 –Os casos omissos e as dúvidas que surgirem, serão decididos pelo Prefeito 
Municipal ou quem o represente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, da data do 
protocolo do recurso. 
 
  Artigo 11 – As despesas decorrente da execução da presente Lei Complementar para 
“Sorteio de Prêmios” aos contribuintes que estiverem quites com os Tributos 
Municipais, correrrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas, 
se necessárias. 
 
Artigo 12 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

P.M. de Espírito Santo do Turvo,  23 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

Afonso Nascimento Neto 
Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 363, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
Institui o Programa Municipal de Recuperação Fiscal – PMRF/2023, dispondo sobre 
recebimento pela Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo de débitos 
tributários e não tributários dos contribuintes. 
 

                 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:  
 
 
Artigo 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Espírito Santo do Turvo, o 
Programa de Recuperação Fiscal da Dívida Ativa – REFIS/2023, regularização de 
créditos municipais, relativos aos impostos, taxas e contribuições de melhoria com 
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, inscritos ou não em dívida 
ativa, e outros débitos de natureza não tributária vencidos, constituídos ou não, com 
exigibilidade suspensa ou não, bem como débitos de natureza não tributária, desde 
que vinculados a uma indicação fiscal ou número fiscal, exceto aqueles resultantes de 
multas ambientais. 
 
Artigo 2º. O ingresso no REFIS/2023 dar-se-á por opção do sujeito passivo, pessoa 
física ou jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos 
débitos a que se refere o artigo 1º. 
§ 1º. O ingresso no REFIS/2023 implica na inclusão da totalidade dos débitos referidos 
no artigo 1º, em nome do sujeito passivo, inclusive os não constituídos, que serão 
incluídos no programa mediante confissão. 
§ 2º. Para os débitos tributários ainda não lançados e declarados espontaneamente 
pelo contribuinte, por ocasião da opção, não haverá aplicação de multas de mora ou 
de ofício, bem como de juros moratórios. 
 
Artigo 3º. O REFIS/2023 de que trata esta Lei deverá ser formalizado na esfera 
administrativa, por meio de requerimento próprio, conforme Modelo anexo, e 
reduzido a termo nos Autos da Execução Fiscal respectiva, por meio da Procuradoria 
Jurídica do Município, tendo o auxílio do Departamento de Tributos. 
 
Artigo 4º. Os débitos existentes em nome do optante ao REFIS/2023, na forma do 
artigo 2º, serão consolidados na data em que for solicitada, pelo contribuinte, a 
formalização do pedido de ingresso no regime a que se refere esta Lei. 
 
 
 
 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 4 | Edição 505 | 25 de janeiro de 2023 | De acordo com a Lei nº 888/2020 | www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br  
 

Página 6 de 22 
 

 
Parágrafo único. A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome do 
sujeito passivo até a data do pedido de adesão pelo contribuinte, pessoa física ou 
jurídica, inclusive os acréscimos legais, relativos às multas de mora ou de ofício, os 
juros moratórios e as atualizações monetárias, determinadas nos termos da legislação 
vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, ressalvadas as 
disposições do § 2º do artigo 2º desta Lei, podendo por opção do contribuinte, incluir 
os débitos do exercício de 2023. 
 
Artigo 5º. A opção ao REFIS/2023 poderá ser formalizada até o dia 15.12.2023. 
 
Artigo 6º. No Programa de Recuperação Fiscal da Dívida Ativa (REFIS/2023) será 
aplicado o percentual de redução de 100% (cem por cento) de juros de mora e multa 
incidentes sobre o valor consolidado do débito devido até a data de opção ao regime, 
com o saldo remanescente podendo, a critério do contribuinte, ser quitado por meio 
de parcelas mensais, consecutivas e de igual valor. 
§ 1º. O parcelamento do saldo remanescente a que se refere o caput só será permitido 
até o limite de 50 (cinquenta) meses, sendo que o montante de cada parcela mensal 
não poderá ser inferior a: 
I. R$ 30,00 (trinta reais) para as pessoas físicas; 
II. R$ 50,00 (cinquenta reais) para as pessoas jurídicas; 
§ 2º. A validação do parcelamento se dará com o pagamento da primeira parcela, com 
vencimento para o 1º (primeiro) dia útil consecutivo à data da formalização do 
parcelamento, vencendo-se as demais parcelas no mesmo dia dos meses 
subsequentes. 
§ 3º. O não recolhimento da primeira parcela implicará no indeferimento da adesão ao 
REFIS/2023 e o valor da dívida será o valor devido antes do pedido de adesão ao 
programa. 
 
Artigo 7º. Havendo descumprimento do prazo para pagamento da parcela mensal, 
serão aplicados os acréscimos previstos na legislação municipal, sem prejuízo do 
disposto no inciso VII do artigo 13 desta Lei. 
 
Parágrafo único. Aplica-se a correção monetária prevista na legislação municipal sobre 
as parcelas cujos vencimentos ocorrerão nos exercícios seguintes ao da opção de que 
trata o artigo 2º desta Lei. 
 
Artigo 8º. A opção pelo REFIS/2023 implica: 
I. na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, ainda que ocorra o 
previsto no § 2º do artigo 6º desta Lei, constituindo-se em instrumento hábil e 
suficiente para a exigência do crédito confessado, podendo a exatidão dos valores 
parcelados ser objeto de verificação por parte do Departamento de Tributos do 
Município. 
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II. na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem 
como desistência dos já interpostos, relativamente à matéria cujo respectivo débito se 
queira parcelar; 
III. na ciência acerca de qualquer ação de execução fiscal pendente e, caso o 
respectivo crédito seja seu objeto, a impossibilidade de sua extinção enquanto não 
quitado integralmente; 
IV.  na aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; 
V.  no compromisso de recolhimento dos respectivos tributos do exercício corrente. 
 
Parágrafo único. O Departamento de Tributos, com o apoio da Procuradoria do 
Município, analisará a viabilidade da opção pelo regime de que trata esta Lei 
mantendo possíveis gravames decorrentes de arrolamento de bens de medida 
cautelar fiscal, de garantias prestadas ou de penhoras realizadas em ações de 
execução fiscal, sem prejuízo do que trata o inciso III do caput deste artigo. 
 
Artigo 9º. A inclusão no REFIS/2023 fica condicionada, ainda, à desistência expressa, 
irretratável e irrevogável de qualquer tipo de impugnação ofertada pelo devedor em 
relação à certeza, liquidez e exigibilidade do débito objeto do parcelamento, fazendo 
prova da renúncia expressa ao direito a que se fundou qualquer meio legal de 
resistência ou de impugnação à validade da cobrança. 
 
Artigo 10. A opção ao REFIS/2023 dar-se-á mediante requerimento do devedor, em 
formulário próprio instituído nos Anexos da presente lei, podendo ser efetivado no 
Departamento de Tributos da Municipalidade ou, ainda, em Juízo, reduzido a termo e 
homologado nos Autos das adstritas ações de execução fiscal promovidas pela 
Municipalidade. 
§ 1º. O formulário de ingresso no REFIS/2023 deverá ser instruído com os Termos e as 
Declarações contidos nos Anexos I a VI, que passam a fazer parte integrante desta 
Lei, competindo ao servidor que o receber, na ocasião de sua entrega, verificar e exigir 
o preenchimento de todos os campos e as respectivas assinaturas, sob pena de 
responsabilidade funcional. 
§ 2º. O Departamento de Tributos, poderá dispensar um ou mais dos Termos ou 
Declarações a que se refere o § 1º, com vistas ao melhor andamento do processo de 
parcelamento a que se refere esta Lei, fundamentando sua decisão em ato interno.   
 
Artigo 11. O devedor poderá incluir no REFIS/2023 eventuais saldos de 
parcelamento(s) em andamento. 
 
Artigo 12. Os débitos fiscais de valor igual ou inferior a R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
poderão ser inscritos em dívida ativa e promovido o protesto extrajudicial da 
respectiva Certidão de Dívida Ativa, ou inscritos em banco de dados de proteção ao 
crédito, dispensada a execução judicial nestes casos. 
§ 1º. Ainda que adotadas uma das medidas previstas no caput, poderão ser 
executados judicialmente os débitos inscritos em dívida ativa quando, somados a 
outros débitos do mesmo contribuinte, o valor ultrapassar o quantum estabelecido no 
caput deste artigo. 
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§ 2º. Independentemente do valor estabelecido no caput deste artigo, todos os 
créditos tributários inscritos em dívida ativa e não pagos poderão, a critério da 
Administração, serem inscritos em banco de dados de proteção ao crédito mantido 
por organizações públicas ou privadas, independentemente do seu valor e 
independentemente de serem executados judicialmente ou de serem levados a 
protesto extrajudicial. 
 
Artigo 13. O devedor será excluído do REFIS/2023, mediante ato do Diretor do 
Departamento de Tributos, diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 
I.  não recolhimento da parcela a que se refere o § 2º do artigo 6º desta Lei; 
II.  inobservância de quaisquer outra exigência desta Lei imprescindível ao 
cumprimento do regime especial a que ela se refere; 
III. constituição de crédito tributário, lançado de ofício, correspondente a tributo 
abrangido pelo REFIS/2023 e cujo valor não foi incluído na confissão a que se refere o 
inciso I do artigo 9º desta Lei, salvo se integralmente pago em até 30 (trinta) dias 
contados da sua constituição definitiva ou, quando impugnado o lançamento, da 
intimação da decisão administrativa ou judicial que o tornou definitivo; 
IV.  prática, pelo devedor optante, de qualquer ato ou procedimento tendente a 
omitir informações e/ou a diminuir ou a subtrair receita; 
V.  a inadimplência das parcelas de que trata o artigo 6º desta Lei por 3 (três) meses 
consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, o que primeiro ocorrer. 
§ 1º. A exclusão do devedor do REFIS/2023 implicará na imediata rescisão do 
parcelamento e, se caso de dívida ativa já inscrita, informação ao Juízo da execução 
para prosseguimento do Processo respectivo. Implicará, ainda, a propositura de nova 
ação, caso assim entender a Procuradoria Municipal, restabelecendo-se a exigibilidade 
da totalidade do débito confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante devido 
todos os acréscimos legais previstos na legislação municipal e retroagindo a base de 
cálculo dos encargos legais e moratórios à data do respectivo vencimento originário da 
obrigação. 
§ 2º. A exclusão do devedor no termo do § 1º será realizada pelo Diretor do 
Departamento de Tributos, mediante estorno do parcelamento, tão logo ocorram 
quaisquer das hipóteses previstas nos incisos do caput deste artigo, e deverá ser 
encaminhada informação expressa à Procuradoria Jurídica do Município para as 
providências cabíveis. 
§ 3º. Uma vez excluído, o devedor não poderá aderir a novo Programa de Recuperação 
Fiscal no mesmo exercício da sua exclusão. 
  
Artigo 14. As obrigações dos devedores decorrentes da opção pelo REFIS/2023, 
inclusive na hipótese do parcelamento referido no artigo 6º, não serão consideradas 
para fins de determinação de índices econômicos e impedimento para efeito de 
licitações públicas no âmbito da Administração Municipal. 
 
Artigo 15. O REFIS/2023 não abrangerá compensação de dívida passiva do Município, 
sujeitando-se os credores ao procedimento próprio de cobrança. 
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Artigo 16. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
   
 
 

Espírito Santo do Turvo - SP,  23 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

Afonso Nascimento Neto 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
ATO/TERMO DE DESISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OU RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Identificação 
Nome/Razão Social:  
CPF/CNPJ:                                                      
Telefone: (     ) 
Domicílio/Sede: 
CEP: 
Número Cadastro: 
Sujeito Passivo/Representante legal (nome):  
 
____________________________________________________________ 
 
RG: _____________________________ CPF: _______________________ 
 
            Ao Ilmº. Sr. Diretor Do Departamento de Tributos do Município de Espírito Santo 
do Turvo: 
 
O contribuinte/responsável tributário acima identificado, para efeito de formalizar 
pedido de parcelamento com base na Lei Complementar Municipal nº ____, de ___ de 
____________________ de 2023, REQUER a desistência total da impugnação ou 
recurso interposto em todos os processos administrativos referentes aos débitos sob 
minha responsabilidade, objetos deste parcelamento. 
 
DECLARA que, em cumprimento ao parágrafo único do artigo 10 da referida Lei 
Complementar, renuncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se funda(m) 
a(s) referida(s) impugnação(ões) ou recurso(s). 
 
            Espírito Santo do Turvo/SP, em ___ de ___________________ de 20____.      
 
 
_________________________________________ 
Assinatura Contribuinte/ 
Representante Legal/Procurador 
Telefone para contato: (__) 
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ANEXO II 
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE PARCELAMENTOS ANTERIORES 
 
Identificação 
Nome/Razão Social:  
CPF/CNPJ:                                                      
Telefone: (     ) 
Domicílio/Sede: 
CEP: 
Número Cadastro: 
Sujeito Passivo/Representante legal (nome):  
_____________________________________________________________ 
 
RG: _____________________________ CPF: _______________________ 
 
Ao Ilmº. Sr. Diretor Do Departamento de Tributos do Município de Espírito Santo do 
Turvo: 
 
O contribuinte/responsável tributário SOLICITA desistência irrevogável e irretratável 
de todas as modalidades de parcelamento que contemplem débitos passíveis, total ou 
parcialmente, de serem incluídos no parcelamento a que se refere a Lei Complementar 
Municipal nº ___, de ___ de _________________ de 2023? 
(    ) Sim                (    ) Não 
 
Na hipótese de assinalamento da opção “Não”, indicar pormenorizadamente as 
modalidades e/ou parcelamentos para os quais solicita desistência irrevogável e 
irretratável, informando o número do Processo respectivo: 
1) _______________________________________________________ 
2)________________________________________________________ 
3) _______________________________________________________ 
Outras modalidades. Informar o número dos Processos de parcelamento:  
1) _________________________________________________________ 
2) _________________________________________________________ 
 
 
Espírito Santo do Turvo/SP, em ___ de ______________________ de 20____.      
 
 
                                                 _________________________________________ 
                                                 Assinatura Contribuinte/ 
                                                 Representante Legal/Procurador 
                                                 Telefone para contato: (__)  __________________     
 
 
 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 4 | Edição 505 | 25 de janeiro de 2023 | De acordo com a Lei nº 888/2020 | www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br  
 

Página 12 de 22 
 

 
ANEXO III 
 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS E CONFISSÃO DE DÍVIDA 
 
Identificação: 
Nome/Razão Social:  
CPF/CNPJ:                                                      
Telefone: (     ) 
Domicílio/Sede: 
CEP: 
Número Cadastro: 
Sujeito Passivo/Representante legal (nome):     
    _____________________________________________________________ 
 
RG: _____________________________ CPF: _______________________ 
 
Ao Ilmº. Sr. Diretor Do Departamento de Tributos do Município de Espírito Santo do 
Turvo: 
            O contribuinte acima identificado, na pessoa de seu representante legal, 
REQUER junto a esta Divisão da Receita do Município de Espírito Santo do Turvo, com 
base nos art. 2º da Lei Complementar Municipal nº___, de ____ de  
_______________________ de 2023, o parcelamento de seus débitos tributários e não 
tributários, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022 
conforme discriminativo de débitos em anexo, por meio de _____ parcelas a serem 
pagas todo dia ____ de cada mês, consecutivamente. 
 
REQUER, ainda, se ajuizado o débito, seja o presente acordo reduzido a termo nos 
Autos da respectiva Execução Fiscal, com vistas a sua homologação judicial. 
 
 DECLARA estar ciente de que o presente pedido importa em confissão extrajudicial 
irretratável da dívida, nos termos dos artigos 389 a 395 da Lei Federal nº 13.105, de 
16.03.2015 (Código de Processo Civil). 
 
          Espírito Santo do Turvo/SP, em ___ de ______________________ de 20____.        
 
 
                                                 _________________________________________ 
                                                 Assinatura Contribuinte/ 
                                                 Representante Legal/Procurador 
                                                 Telefone para contato: (__) ______________  
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ANEXO IV 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA OU DESISTÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL 
 
 
Identificação 
Nome/Razão Social:  
CPF/CNPJ:                                                      
Telefone: (     ) 
Domicílio/Sede: 
CEP: 
Número Cadastro: 
Sujeito Passivo/Representante legal (nome):  
 
_______________________________________ 
 
RG: _____________________________ CPF: _________________________ 
 
 
Sujeito Passivo/Representante legal (nome):  
 
_____________________________________________________________,  
 
RG:_____________________________ CPF: ____________________________, vem 
por meio desta, por livre e espontânea vontade, isento de toda e qualquer forma de 
erro de fato ou coação, DECLARAR, sob as penas da lei, que:  
(   ) não há qualquer Ação, pedido ou recurso onde se discuta judicialmente o(s) 
referido(s) débito(s) inscritos em Dívida Ativa do Município de Espírito Santo do Turvo. 
(   ) desiste expressamente de toda e qualquer ação judicial em que se esteja 
discutindo o(s) referido(s) débito(s) inscrito(s) em Dívida Ativa. 
 
                    Espírito Santo do Turvo/SP, em ___ de _______________ de 20____.      
 
 
                                                 _________________________________________ 
                                                 Assinatura Contribuinte/ 
                                                 Representante Legal/Procurador 
                                                 Telefone para contato: (__) ______________  
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ANEXO V 
 
TERMO DE RENÚNCIA 
 
Identificação 
Nome/Razão Social:  
CPF/CNPJ:                                                      
Telefone: (     ) 
Domicílio/Sede: 
CEP: 
Número Cadastro: 
    
Sujeito Passivo/Representante legal (nome):  
 
_________________________________________________________ 
 
RG: _____________________________ CPF: _______________________ 
 
 
            Nos termos do parágrafo único do artigo 10 da Lei Complementar Municipal nº 
___, de _____ de ________________________ de 2023, venho, por meio desta, 
RENUNCIAR ao direito de discutir a certeza, liquidez e exigibilidade dos débitos objetos 
do pedido de inclusão no parcelamento ora requerido. 
 
 
           Espírito Santo do Turvo/SP, em ___ de _____________________ de 20____.      
 
 
 
 
                                                 _________________________________________ 
                                                 Assinatura Contribuinte/ 
                                                 Representante Legal/Procurador 
                                                 Telefone para contato: (__)  _________________  
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ANEXO VI 
 
DECLARAÇÃO 
 
Identificação 
Nome/Razão Social:  
CPF/CNPJ:     
Telefone: (__)  ___________________ 
Domicílio/Sede:                                                                ,  
CEP: 
Número Cadastro: 
Sujeito Passivo/Representante legal (nome): 
 
 _____________________________________________________________ 
 
RG: _____________________________    CPF: _________________________ 
 
 
 
                DECLARA, para efeito de pedido de parcelamento da Lei Complementar nº 
___, de ____ de _______________________ de 2023, que serão abrangidos todos os 
débitos ajuizados e não ajuizados que recaem sobre o CPF/CNPJ de nº 
__________________________________                        .  
 
 
          Espírito Santo do Turvo/SP, em ___ de _____________________ de 20____.          
 
 
 
 
                                                 _________________________________________ 
                                                 Assinatura Contribuinte/ 
                                                 Representante Legal/Procurador 
                                                 Telefone para contato: (__)______________  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 364, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 
 
“DISPÕE SOBRE O USO DE ASSINATURA ELETRÔNICA NO ÂMBITO DOS ATOS E 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO- SP E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

                   
 AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e pela Lei Orgânica 
do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ELE sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º. O uso de Assinatura Eletrônica no âmbito do Município de Espírito Santo do 
Turvo obedece ao disposto nesta Lei, observada a legislação vigente. 
 
Art. 2º. Para os efeitos deste decreto, entende-se por: 
I - Usuário Interno - autoridade ou servidor ativo da Prefeitura Municipal de Espírito 
Santo do Turvo que tenha acesso, de forma autorizada, a informações e documentos 
produzidos ou custodiados pela Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, bem 
como outros a que se reconhecer acesso às funcionalidades internas de sistemas de 
processamento em meio eletrônico, tais como estagiários e prestadores de serviço; 
II - Assinatura Eletrônica - registro realizado eletronicamente por usuário identificado 
de modo inequívoco com vistas a firmar determinado documento com sua assinatura, 
podendo ser classificada em simples, avançada e qualificada; 
III - Autoridade Certificadora - entidade autorizada a emitir, suspender, renovar ou 
revogar certificados digitais, bem como a emitir lista de certificados revogados e 
manter registros de suas operações; 
IV - Certificado Digital - arquivo eletrônico que contém dados de uma pessoa ou 
instituição e um par de chaves criptográficas utilizadas para comprovar identidade em 
ambiente computacional; 
V - Mídia de Armazenamento do Certificado Digital - dispositivos portáteis (como os 
tokens) que contém o certificado digital e são inseridos no computador para efetivar a 
assinatura digital, nuvem ou qualquer outro tipo de armazenamento disponível; 
VI - Assinatura Digital - código anexado ou logicamente associado a uma mensagem 
eletrônica que permite de forma única e exclusiva a comprovação da autoria de um 
determinado conjunto de dados (um arquivo, um e-mail ou uma transação). A 
assinatura digital comprova que a pessoa criou ou concorda com um documento 
assinado digitalmente, como a assinatura de próprio punho comprova a autoria de um 
documento escrito; 
VII - Documento Híbrido - documento digitalizado que contêm assinaturas físicas (de 
próprio punho) e assinaturas digitais; 
VIII - Documento Digitalizado - documento obtido a partir da conversão de um 
documento não digital, gerando uma fiel representação em código digital. 
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CAPÍTULO I - DAS ESPÉCIES DE ASSINATURA ELETRÔNICA 

 
Art. 3º. Os documentos eletrônicos produzidos no Município de Espírito Santo do 
Turvo terão garantia de autoria, autenticidade e integridade asseguradas nos termos 
da lei, mediante utilização de assinatura eletrônica baseada em certificado digital e 
demais formas previstas nesta Lei. 
 
Art. 4º. As assinaturas eletrônicas, de acordo com o nível de confiabilidade sobre a 
identidade e a manifestação de vontade de seu titular, classificam-se em: 
I - Assinatura Eletrônica Simples: aquela que permite identificar o seu signatário; 
II - Assinatura Eletrônica Avançada: aquela que utiliza certificados não emitidos pela 
ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos 
em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela 
pessoa a quem for oposto o documento, com as seguintes características: 
a) estar associada ao signatário de maneira unívoca; 
b) utilizar dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com 
elevado nível de confiança, operar sob o seu controle exclusivo e; 
c) estar relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer modificação 
posterior é detectável; 
d) estar associada à assinatura digital promovida por aplicativos elaborados pelos 
governos federal ou estadual, a exemplo do gov.br. 
III - Assinatura Eletrônica Qualificada - aquela que utiliza certificado digital, nos termos 
do disposto na Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 

CAPÍTULO II - DA ASSINATURA ELETRÔNICA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL ou 
QUALIFICADA 

 
Art. 5º. Sempre que possível, o uso da assinatura eletrônica por certificação digital ou 
qualificada deve ser priorizado na comunicação e/ou na assinatura de documentos do 
Município de Espírito Santo do Turvo. 
 
Art. 6º. O uso da assinatura eletrônica por certificação digital ou qualificada é 
obrigatório nos seguintes documentos: 
I - nos contratos firmados com o Município, suas Autarquias e Fundações; 
II - nas declarações de Ordenador de Despesa; 
III - nos atos praticados pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores e 
Coordenadores Municipais que impliquem em decisões de recursos e atos normativos; 
IV - nas demais hipóteses previstas em lei. 
 
Art. 7º. A certificação digital será utilizada para assinaturas de documentos produzidos 
em meio eletrônico, para autenticação de documento eletrônico resultante de 
digitalização e para outros procedimentos que necessitem de comprovação de autoria 
e integridade em ambiente externo ao Município de Espírito Santo do Turvo, 
ressalvadas as hipóteses em que for admitida a utilização de outra modalidade de 
assinatura eletrônica nos termos deste decreto. 
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§ 1º. Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura de todo e qualquer 
documento do Município, atos processuais, correspondências oficiais, licitações, 
dispensas ou inexigibilidade de licitação, atos administrativos e Projetos de Leis. 
§ 2º. O certificado digital a ser utilizado nos termos do parágrafo anterior deve ser 
emitido por autoridade certificadora credenciada à ICP-Brasil. 
§ 3º. Os documentos poderão ser produzidos em papel e assinados de próprio punho 
pela pessoa competente, podendo a versão assinada ser digitalizada e certificada 
digitalmente. 
§ 4º. O documento digital e a sua reprodução, por qualquer meio, realizada de acordo 
com a legislação vigente, terão o mesmo valor probatório do documento original, para 
todos os fins de direito. 
§ 5º. Os documentos gerados e assinados digitalmente cuja existência ocorra somente 
em meio digital devem ser armazenados de forma a protegê-los de acesso, uso, 
alteração, reprodução e destruição não autorizados. 
§ 6º. Qualquer servidor ativo poderá certificar documentos eletrônicos oriundos da 
digitalização, quando solicitado, mediante uso da assinatura eletrônica descrita no 
caput deste artigo. 
 
Art. 8º. Quando necessário, por interesse do Município, o Município de Espírito Santo 
do Turvo proverá os usuários internos de certificado digital e respectiva mídia de 
armazenamento, podendo, se for o caso, o usuário utilizar seu próprio certificado 
digital se o possuir. 
§1º. A distribuição de certificados digitais será realizada na medida da necessidade e 
da implantação das funcionalidades tecnológicas que exijam o seu uso. 
§ 2º. O Município de Espírito Santo do Turvo promoverá a reemissão do certificado 
digital sempre que houver a expiração do respectivo prazo de validade. 
 
Art. 9º. O detentor de certificado digital fornecido pelo Município é responsável por 
sua utilização, guarda e conservação, respondendo pelos custos de reposição no caso 
de perda, extravio ou mau uso da mídia de armazenamento. 
§ 1º. O certificado digital é de uso pessoal, intransferível e hábil a produzir efeitos 
legais em todos os atos nos quais vier a ser utilizado, dentro ou fora do Município de 
Espírito Santo do Turvo. 
§ 2º. A utilização do certificado digital para qualquer operação implica não-repúdio, 
não podendo o detentor negar a autoria da operação nem alegar que tenha sido 
praticada por terceiro. 
§ 3º O não-repúdio de que trata o parágrafo anterior se aplica também às operações 
efetuadas entre o período de solicitação da revogação ou suspensão do certificado e 
respectiva inclusão na lista de certificados revogados publicadas pela autoridade 
certificadora. 
§ 4º. No caso de licenciamento, afastamento, exoneração ou demissão, deverá ser o 
certificado ser devolvido pelo servidor municipal desde que seja o certificado 
fornecido pelo Município. 
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Art. 10. Na hipótese de o certificado digital perder a validade, as assinaturas digitais 
anteriormente efetuadas permanecem válidas, podendo, também, ser verificadas a 
autoria e a integridade dos documentos já assinados, bem como serem realizadas as 
assinaturas no formato simples, com a assinatura física prevista no artigo 4º desta Lei. 
 
Art. 11. Compete ao usuário interno detentor de certificado digital: 
I - apresentar-se tempestivamente à autoridade certificadora com a documentação 
necessária à emissão do certificado digital, após a autorização de aquisição pelo setor 
competente; 
II - estar de posse do certificado digital para o desempenho de atividades profissionais 
que requeiram o uso deste; 
III - solicitar, de acordo com procedimentos definidos para esse fim, a imediata 
revogação do certificado em caso de inutilização; 
IV - alterar imediatamente a senha de acesso ao certificado em caso de suspeita de 
seu conhecimento por terceiro; 
V - observar as diretrizes definidas para criação e utilização de senhas de acesso ao 
certificado; 
VI - manter a mídia de armazenamento dos certificados digitais em local seguro e com 
proteção física contra acesso indevido, descargas eletromagnéticas, calor excessivo e 
outras condições ambientais que representam risco à integridade dessas máquinas; 
VII - solicitar o fornecimento de nova mídia ou certificado digital nos casos de 
inutilização, revogação ou expiração da validade do certificado; 
VIII - verificar periodicamente a data de validade do certificado e solicitar 
tempestivamente a emissão de novo certificado, conforme orientações publicadas 
para esse fim; 
IX - solicitar a revogação/cancelamento do Certificado Digital à Autoridade 
Certificadora responsável pela emissão, em caso de perda, roubo ou extravio. 
 
Parágrafo único. Para os atos exclusivos de Procuradores do Município, se necessário, 
poderá ser utilizada a mesma certificação digital adotada para os atos externos 
praticados no âmbito dos processos eletrônicos do Poder Judiciário. 
 
Art. 12. A prática de atos assinados eletronicamente importará aceitação das normas 
regulamentares sobre o assunto e da responsabilidade pela utilização indevida da 
assinatura eletrônica. 
 
Art. 13. O uso inadequado do certificado digital fica sujeito a apuração de 
responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor. 
 

CAPÍTULO III - DA ASSINATURA ELETRÔNICA SIMPLES 
 

Art. 14. Assinatura simples definida nos termos do artigo 4º, Inciso I, deste decreto, 
será admitida para as hipóteses cujo conteúdo da interação não envolva informações 
protegidas por grau de sigilo e não ofereça risco direto de dano a bens, serviços e 
interesses do ente público. 
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§ 1º. A assinatura simples será admitida para interações eletrônicas em sistemas 
informatizados de processo administrativo ou de atendimento a serviços públicos, por 
parte de agente público, podendo ser ratificado o ato em caso de quaisquer 
questionamento. 
§ 2º. A assinatura eletrônica simples de acesso aos sistemas, bases de dados e 
aplicativos utilizados pela Administração, são de uso pessoal e intransferível, sendo 
responsabilidade do titular sua guarda e sigilo. 
§ 3º. A utilização de assinatura eletrônica simples para qualquer operação nos 
sistemas, bases de dados e aplicativos utilizados pela Administração implica em 
não-repúdio imediato, podendo o emissor da assinatura negar a autoria da operação 
ou alegar que tenha sido praticada por terceiro, após tomar ciência. 
 

CAPÍTULO IV - ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA 
 
Art. 15. A assinatura eletrônica avançada, pode ser admitida, além das hipóteses 
previstas no artigo 4º, inciso I e artigo 14 (que admitem a utilização da assinatura 
simples), nas interações com o Município de Espírito Santo do Turvo que, considerada 
a natureza da relação jurídica, exijam maior garantia quanto à autoria, incluídos: 
I - as interações eletrônicas entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito 
privado e os entes públicos que envolvam informações classificadas ou protegidas por 
grau de sigilo; 
II - os requerimentos de particulares e as decisões administrativas para o registro ou a 
transferência de propriedade ou de posse empresariais; 
III - a manifestação de vontade para a celebração de contratos, convênios, acordos, 
termos e outros instrumentos sinalagmáticos bilaterais ou plurilaterais congêneres; 
IV - os atos relacionados a auto cadastro, como usuário particular ou como agente 
público, para o exercício de atribuições, em sistema informatizado de processo 
administrativo eletrônico ou de serviços; 
V - as decisões administrativas referentes à concessão de benefícios assistenciais, 
trabalhistas, previdenciários e tributários que envolvam dispêndio direto ou renúncia 
de receita pela administração pública; 
VI - as declarações prestadas em virtude de lei que constituam reconhecimento de 
fatos e assunção de obrigações; 
VII - o envio de documentos digitais ou digitalizados em atendimento a procedimentos 
administrativos ou medidas de fiscalização; 
VIII - a apresentação de defesa e interposição de recursos administrativos. 
 

CAPÍTULO V - DOS DOCUMENTOS HÍBRIDOS 
 
Art. 16. Excepcionalmente, serão admitidos documentos híbridos no âmbito do 
Município de Espírito Santo do Turvo nos processos eletrônicos. 
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Art. 17. Os documentos híbridos serão produzidos a partir da sequência das seguintes 
atividades: 
I - impressão do documento; 
II - coleta das assinaturas físicas (de próprio punho); 
III - digitalização pelo agente público responsável, obedecendo aos critérios da Lei 
Federal nº 12.682, de 9 de julho de 2012 e Decreto Federal nº 10.278, de 18 de março 
de 2020; 
IV - coleta das assinaturas digitais. 
 

CAPÍTULO VI - DA GESTÃO E TEMPORALIDADE DOS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS 
 
Art. 18. A via física do documento convertido em documento digitalizado e 
devidamente anexado ao respectivo processo digitalizado, incluindo sua cópia de 
segurança, após verificada a integridade do documento digitalizado ou digital poderá 
ser descartada pelo Município de Espírito Santo do Turvo, após elaboração de Termo 
de Responsabilidade e Conferência de Dados e Integridade e legibilidade do 
documento. 
 
Art. 19. Caberá ao Órgão gestor do sistema onde serão registrados os processos 
eletrônicos, prover os órgãos e entidades do Município de Espírito Santo do Turvo das 
orientações necessárias para padronizar as assinaturas eletrônicas nos documentos. 
 
Parágrafo único. As orientações poderão ser dadas através de mensagens no sistema 
onde serão tramitados os processos. É de responsabilidade total e exclusiva de cada 
servidor (usuário) dos órgãos e entidades a leitura e compreensão das mensagens 
emitidas no sistema. 
 
Art. 20. Esta Lei poderá ser regulamentada por lei. 
 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Espírito Santo do Turvo, 25 de janeiro de 2023. 
 
 
 

Afonso Nascimento Neto 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONVÊNIO ENTRE A SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO E O MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO 
TURVO 
Termo de Convênio nº 02/2019 – Termo Aditivo de Valor nº 01/2023 
Objeto: ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02/2019 CELEBRADO ENTRE O MUNÍCIPIO DE 
ESPÍRITO SANTO DO TURVO E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA CRUZ DO 
RIO PARDO, COM O OBJETIVO DE EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA TRAUMATOLÓGICA 
Prazo: 01.01.2023 a 01.01.2024 
Valor Anual: R$ 286.220,88 (duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e vinte reais e 
oitenta e oito centavos)  
 

Espírito Santo do Turvo, de 25 de janeiro de 2023. 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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